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Carazinho, 10 de agosto de 2021.Of. n° 180/21 - GPC

Excelentíssima Senhora,
Ver. Janete Ross de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Encaminha Anexo ao PL 056/2021.

Senhora Presidente:

Pelo presente encaminhamos a essa Egrégia Casa Ofício n° 179/2021, 
oriundos da Secretaria Municipal da Saúde e Vigilância Sanitária/Diretoria de Contratos, 
juntamente com Parecer do Conselho Municipal de Saúde, para serem anexados no Projeto 
de Lei n° 056/2021 que está em tramitação, referente a abertura de crédito suplementar no 
exercício de 2021.

Atenciosamente,
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Ofício 179/2021 - Diretória de Contratos Carazinho, 02 de Agosto de 2.021.

Prezados Senhores,

Ao cumprimentá-los, o que fazemos com muita estima e apreço, servimo-nos deste 

para encaminhar o Parecer Ad Referendum do Conselho Municipal de Saúde ao PL N° 056/2021, 
que tramita na Câmara Municipal de Vereadores.

Sendo o que se apresenta para o momento, enviamos cordiais saudações.

Atenciosamente,
'i

Anelise Sfonell Almeida

Secretaria Mun. Da Saúde e Vigilância 

Sanitária
r

,na Bisa da Silva Pádua

Diretora de Contratos - Secret, Mun. Da Saúde 

e Vigilância Sanitária

limo. Sr.

Lori Luiz Bolesina - MD. Secretário Municipal da Administração

Com cópia ao Sr. Daniel Schu - MD. Agente de Planejamento e Orçamento
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PARECER AD REFERENDUM

Atendendo ao solicitado através do ofício 177/2021 - Diretória de 

Contratos, o qual solicita PARECER AD REFERENDUM, do Conselho 

Municipal de Saúde ao PL N° 056/2021, o qual segue anexo e trata de 

abertura de crédito suplementar no Orçamento do exercício 2021 para a 

Secretaria Municipal da Saúde.
Tendo em vista o solicitado, e em função do valor em 

questão ser de extrema necessidade para o desempenho das atividades 

da Secretaria Municipal da Saúde, emito PARECER AD REFERENDUM, 
FAVORÁVEL em relação ao pleito apresentado.

Carazinho, 02 de Agosto de 2021.

V-

Darci Antônio Guimarães 

Coordenador- Conselho 

Municipal de Saúde
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